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A DELINQUÊNCIA JUVENIL E A REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL: DESAFIOS PARA A REDUÇÃO DOS DELITOS NOS CRIMES HEDIONDOS.




1. INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk525110393]	Este artigo pretende fazer uma análise crítica jurídica, sobre a temática que envolve redução da maioridade penal, como também, da delinquência no meio juvenil, praticada por menores entre 12 e 18 anos de idade, adolescentes estes, sobre a égide do Estatuto da Criança e do Adolescente, em função da legislação em vigor enquadrarem-nos como inimputáveis. Neste caso, esta proposta de pesquisa visa analisar o crescimento da criminalidade e da delinquência no meio infanto-juvenil. 
	Desta forma, estes os motivos que tem causado sérios problemas e muitas preocupações, tanto por parte dos familiares, como também pela sociedade, a qual vem se sentindo a mercê destes menores, em meio a esta situação problemática, a qual, espera por uma solução das autoridades competentes para tais comportamentos.
	Neste caso, a população em geral, anseia para que as autoridades competentes ajam em favor daqueles que estão sendo prejudicados. As crianças e os jovens da atualidade, não pensam e nem agem como as de 30 anos atrás, ou seja, não havia tanta criminalidade nesse meio, por isso foram criados mecanismos de proteção para elas, que naquela época eram as vítimas: de maus tratos, de abandono, ou seja, essa realidade hoje é outra. 
	Sendo assim, é preciso ver quais são os desafios para a redução dos delitos e a delinquência infanto-juvenil, relacionando com a maioridade penal, sobretudo referentes a Constituição Federal de 1988 e os conceitos e diretrizes estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e ver a possibilidade de se fazer as alterações, para que a sociedade volte a acreditar nas leis e que as mesmas sejam criadas para que todos possam viver de forma harmoniosa. E isso não é o que acontece nos dias atuais, pois hoje em dia, as crianças e os adolescentes estão cometendo todo tipo de delito, e as medidas socioeducativas não estão, de certa forma, coibindo ou, até mesmo diminuindo, para que não seja necessário uma alteração.
	No entanto, para aqueles que são a favor da redução da maioridade penal no Brasil, há um grande problema. No art. 60, § 4°, inciso IV da Constituição Federal de 1988, onde alguns entendem que a inimputabilidade penal para menores de dezoito estaria no rol das cláusulas pétreas. Neste caso, mesmo que venha a ser aprovado o Projeto de Emenda à Constituição (PEC) 171/93, este poderá vir a ser declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF), e isto tem sido pautado por aqueles que são contra a aprovação da PEC, onde afirmam categoricamente, que a redução não irá solucionar o problema, e sim agravar.
	Em síntese, segundo o artigo 228 da Constituição, são "penalmente inimputáveis" os menores de 18 anos, "sujeitos às normas da legislação especial". A redação proposta pela PEC sugere que o artigo seja substituído por: “São penalmente inimputáveis os menores de 16 anos, sujeitos às normas da legislação especial”.
	Desta forma, buscar-se-ia combater à impunidade que estimula a atividade delituosa, adequando o Brasil a uma tendência seguida por diversos países nos dias atuais. Ademais, aos 16 anos, os jovens podem votar, sendo consenso que se estão aptos a decidir o futuro do país, e, portanto, se são conscientes de suas opções individuais e convicções políticas, poderiam também ser responsabilizados por quaisquer atos que violassem as normas elencadas em nosso ordenamento jurídico.
	Portanto, a redução da maioridade penal, segundo aqueles que defendem a aprovação da PEC 171/93, são uniformes em afirmar seria benéfica e que iria reduzir a criminalidade do meio infante, uma vez que havendo a possibilidade de punir os adolescentes que viessem a cometer delitos de natureza mais grave, a exemplo dos crimes hediondos, pois os mesmos agem assim na certeza de que não serão punidos. Todavia, qualquer punição contra esses menores, devem ser acompanhadas de medidas socioeducativas eficazes, para que o resultado não seja apenas o aumento da população carcerária, mas sim a diminuição da criminalidade e da impunidade por parte destes menores.
	Em suma, a “Maioridade Penal” propicia questionamentos que vão muito além da redução da idade do menor. As crianças e adolescentes que atualmente ingressam no mundo do crime perdem mais do que sua própria liberdade, perdem sua infância, seus sonhos, suas famílias, na maioria dos casos, enfim vivem num mundo sem destino. Nesse sentido cria-se um ciclo onde ingressam no vício como algo normal fosse, encaram o mundo do crime, depara-se com a prisão considerada centro de internação para menores e muitas vezes acaba com a morte, em um sistema de represarias sociais. 
	Neste sentido caberá ao Estado oferecer meios para melhoria na qualidade de vida desses jovens, melhorar a estrutura educacional e ao mesmo tempo criar oportunidades para os adolescentes brasileiros, pois o problema é a falta de uma educação de qualidade, como também de um incentivo a entrada destes jovens no mercado de trabalho, junto a isto podemos mencionar ainda, a falta de estrutura familiar e social que aponta-se como uma grande influência, que motivam esses jovens a pratica de atos ilícitos. É criar políticas públicas voltadas para educação e ensino técnico, para aqueles que se encontram cumprindo medidas socioeducativas, para que se possa tirar estes jovens das ruas e qualifica-los como cidadãos.

METODOLOGIA

	Trata-se de uma revisão bibliográfica que analisa as questões acerca da delinquência infanto-juvenil e a redução da maioridade penal, e mecanismos de proteção no Estatuto da Criança e do Adolescente, para tanto, foi realizada uma busca eletrônica por artigos científicos nas bases de dados, Scientific Electronic Library Online (SCIELO), Google Acadêmico, Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), fazendo a busca nas seguintes palavras-chave no primeiro momento da pesquisa: delinquência infanto-juveni, maioridade penal, redução da maioridade penal. 
	Foram incluídos no presente estudo os artigos que falavam sobre a redução da maioridade penal; disponibilidade do artigo na íntegra no idioma português, publicações científicas dos últimos 10 anos. 
	Como critérios de exclusão foram adotados e excluídos do estudo os trabalhos que não falavam sobre o tema proposto ou que não foram encontrados disponíveis na íntegra. Todos os artigos que se adequaram ao cruzamento das palavras foram salvos. 
	O universo do estudo foram os artigos científicos de estudos de caso, revisões sistemas e integrativas, dentre outras pesquisas existentes nas bases de dados. A população foi formada por 50 artigos científicos encontrados através do cruzamento dos descritores e, após aplicabilidade dos critérios de inclusão e exclusão, a amostra foi formada por 15 artigos.
	Durante a coleta, todos os artigos encontrados foram salvos em pastas e divididas por “base de dados” e subpastas “descritores”, sendo criado um banco de dados. Posteriormente, os artigos foram analisados pelo autor através da leitura dos resumos e metodologia para aplicabilidade dos critérios de inclusão e exclusão, selecionando a amostra da pesquisa. Os artigos que foram incluídos no estudo foram lidos e analisados na íntegra.
	Após a categorização, a amostra da pesquisa foi analisada, os dados foram compilados e para análise crítica descritiva dos resultados.




[bookmark: _Hlk4971702]2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DAS LEIS DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

	As questões acerca da redução da maioridade penal, sempre que discutidas, trazem muita polêmica, uma vez que existe o envolvimento de menores, e estes por sua vez têm seus direitos garantidos e tutelados pela Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Mas nem sempre foi assim. 
	 Pois de acordo com LORENZI (2009), no século XX, em meados de 1543 não existiam no Brasil, políticas sociais de proteção para as crianças e os adolescentes, os mesmos eram entregues aos cuidados da Igreja Católica, como a exemplo das Santas Casas de Misericórdia, que eram uma irmandade que cuidavam dos doentes, órfãos e desprovidos. Estas instituições adotavam um modelo vindo da Europa, denominado sistema de Roda dos Expostos, que tinha o objetivo de amparar as crianças abandonadas, como também recolher donativos.  
	Esta Roda funcionava da seguinte maneira, tinha um formato de um cilindro, o qual ficava em um local, como se fosse uma janela, onde as mães que queriam abandonar suas crianças, mas permanecerem no anonimato, devido aos rigorosos padrões morais da época, onde a sociedade e as famílias nesse tempo, não permitia que houvesse em seu meio, mães solteiras.  
	Em suas palavras, Marcílio (1998), corrobora que o abandono de crianças, mesmo se tratando de um problema de épocas mais remotas, continua nos dias de hoje, sendo uma prática presente e que sua discussão se torna importante, haja visto o grande número de crianças, ainda em situação de abandono, por parte daqueles que deveriam protege-los. 
	Já para Gomes e Adorno (1991) esses abandonos aconteciam das mais variadas formas, seguindo sempre um modelo da época histórico-cultural, ou seja, a criança sempre era vista numa posição secundária na casa e na sociedade, sem nenhum destaque, e mesmo com a morte das mesmas, não era algo trágico como nos dias de hoje e sim uma espécie de libertação, sendo estas intituladas de anjos, como dizia a crença da Igreja Católica na época.	
	Como o passar dos tempos esta situação se agravava cada vez mais, foi então que começaram a surgir as primeiras leis que tinha o objetivo de tentar contornar esses problemas. Sendo assim, de acordo com Lorenzi (2009), a criação do Juizado de Menores, foi o marco inicial tendo como primeiro juiz da infância, José Cândido de Albuquerque Mello Mattos, o qual foi autor do projeto que anos depois viraria o Código de Menores, que timha como preceito fundamental o direito e a proteção de crianças e adolescentes, onde popularmente ficou conhecido como Código Mello Mattos. 
	A criação do Código de Menores, (Decreto nº 17943-A, de 12 de outubro de 1927) de acordo com o Portal Brasil e Agencia Senado (2015), se deu a um fato onde um menino conhecido por Bernardino, de apenas 12 anos de idade, que era engraxate nas ruas do Rio de Janeiro, e que ao se irritar com um cliente, que se negava a pagar por seus serviços, jogou tinta no mesmo, onde esse fato resultou em quatro semanas na prisão, sendo o garoto brutalmente violentado por 20 adultos e desta forma ficando o menino muito machucado. 
	 Além disso e ainda de acordo com o Portal Brasil e a Agencia Senado (2015), após esse fato alguns repórteres de um jornal o encontraram o menino numa Santa Casa nesta situação, e ao divulgar tal episódio criou-se uma polémica nas ruas, a qual chegou ao Congresso Nacional e ao Palácio do Catete, a sede do Governo Federal, que com toda esta repercussão no dia 12 de outubro, o dia da criança, o Presidente da República Washington Luis assinou o código de Menores, que foi a primeira legislação voltada para a infância e adolescência no país e que a partir dessa data apenas o maiores de 18 anos poderiam ser criminalmente responsabilizados e encarcerados.  
	Deste modo, o Portal e a Agencia Senado (2015), relata que o Código de Menores proibiu o uso do sistema das rodas dos expostos, que a partir de então, as crianças deveriam ser entregues diretamente as pessoas da Santa Casa, sendo ainda necessário fazer o registro da criança, contudo, a mãe ainda poderia permanecer no anonimato.  
	Entretanto, Lorenzi (2009) disse que esse código não era endereçado a todas as crianças, pois ele definia a quem a lei se aplicava, ou seja, o mesmo dizia que somente aquelas que viviam em situação irregular, ou na delinquência, pois ele estabelecia as diretrizes a serem seguidas, como o trabalho infantil, a tutela, a delinquência e a liberdade vigiada. O juiz nessa época era revestido de muito poder, haja visto que os destinos de muitas crianças e adolescentes ficava a mercê do julgamento e ética desse juiz.
	Nesse sentido, Pereira (2000), diz que no ano de 1942, surge então, o Serviço de Assistência ao Menor (SAM), que era um órgão do Ministério da Justiça, o qual funcionava como um sistema penitenciário para os menores de idade, e que realizava um trabalho correcional-repressivo, tendo assim um tratamento diferenciado, se fosse menor infrator seria colocado em um reformatório ou casas de correção, ao passo que o menor carente ou abandonado ficavam em patronatos agrícolas e escolas de aprendizagem de ofícios urbanos.
	Segundo Lorenzi (2009), em 1950 foi aberto o primeiro escritório do UNICEF no Brasil, na cidade de João Pessoa, capital da Paraíba, e que teve como seu primeiro projeto a adoção de medidas protetivas à saúde das crianças e das gestantes. Ao passo que o Serviço Assistência ao Menor (SAM), passou a ser visto pela sociedade, como, repressivo e desumanizado, sendo conhecido segundo as pessoas da época como a “universidade do crime”.
	O período do governo do militar, conhecido como um tempo onde houve um autoritarismo por parte do Estado onde muitos direitos dos cidadãos foram restringidos, a exemplo das liberdades de opinião e expressão, como vários outros, para os menores de idade, foi um pouco diferente, houve nessa época duas grandes conquistas, a (Lei 4.513/64) que instituiu a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM) e o Código de Menores de 1979, (Lei 6.697/79), Em suas palavras Lopes et al (2006) discorre que:
	A ideia da criança como sujeito de direitos é muito recente e tem sido lento e complexo o processo de conquista desses direitos, para o qual concorreram, no âmbito internacional, a Declaração de Genebra sobre os Direitos da Criança (1924) e a Declaração Universal dos Direitos da Criança (1959), revista e ampliada na Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança (1989: resolução L.44 da Assembleia Geral).

	Entre os anos de 1988 e 1990, como bem salienta, Vogel (1995), houve uma grande mobilização voltada para a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), onde o mesmo foi sancionado em 13 de julho de 1990, (Lei Federal nº 8.069/90) e passou a vigorar três meses depois do corrente ano, mais precisamente em 14 de outubro de 1990.
	Sendo assim, todas as crianças e adolescentes passaram a ter seus direitos garantidos, passando a serem vistos, como sujeitos de direitos e não mais meros objetos (art. 227 da Constituição Federal de 1988).

3 O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI E AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO ADOTADAS PELO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

	O tema adolescência em conflito com a lei, como frisa Waiselfisz (2011), sempre foi um assunto bastante discutido nos vários âmbitos da sociedade, tendo este, tomado grandes proporções nos últimos tempos, haja vista a centralização gerada na esfera sócio-política. A maioria destas discursões, tem associado a juventude das periferias às grandes ondas de violência e criminalidade, e essa associação tem sido recorrente. 
	Ainda em consonância com Waiselfisz (2011, estima-se que a juventude brasileira das classes sociais mais baixas, são a parcela que mais sofre e morre em virtude da violência, e as mortes desses jovens em sua grande maioria acontecem por causas externas; Ex acidentes, doenças e etc. O autor ainda que, esses adolescentes, ora aparece como os vilões, ora como as vítimas, dividindo assim a opinião pública.
	Em suas palavras, Rizzini (1997) argumenta que a preocupação com as crianças e os adolescentes pobres, delinquentes ou na iminência de assim se tornarem, fomentou o pacto entre a justiça e a assistência, bem como o nascimento de uma ação tutelar do Estado, ao passo que as duas buscam à auto sustentação pela correlação de suas ações.
	Entre os anos de 1980 a 1990 as situações de abandonados e marginalização de crianças e adolescentes no Brasil, segundo Silva (2001), atingiu um grande patamar, nesse período surge o Estatuto da Criança e do Adolescente, depois de muitas manifestações populares em favor dos direitos dos menores em tal situação. Deste modo o ECA nasce de uma demanda na Constituição federal de 1988 presente em seu Art. 227.
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.   (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
	
[bookmark: _GoBack]	Ainda conforme Silva (2001), O ECA se divide em dois livros, o primeiro tratando da proteção e dos direitos, ao passo, que o segundo se refere aos órgãos e procedimentos protetivos, sendo assim responsabilidade da família, da sociedade e do Poder Público esta proteção. Por fim, para o ECA, é considerado criança, o individuo de zero a doze anos e após essa idade até aos dezoitos anos, sendo considerado adolescente, salientando ainda que menores infratores e suas responsabilidades também são tratados no Estatuto.
	Segundo o ECA (art. 103) o ato infracional é a conduta da criança e do adolescente que pode ser descrita como crime ou contravenção penal. Se o infrator for pessoa com mais de 18 anos, o termo adotado é crime, delito ou contravenção penal.
	É importante salientar sobre as Diretrizes de Riad, que segundo a narrativa de Lima (2015), são as diretrizes das Nações Unidas, realizada na cidade de Riad, capital da Arábia Saudita sobre a prevenção da delinquência juvenil, onde algumas nações foram em busca de meios para os problemas relacionados a prática de ilícitos penais praticados por crianças e adolescentes, ficando estabelecidos princípios de proteção mas estas crianças e adolescentes, sendo, portanto depois, ratificados pelo ECA.
	Por sua vez Rocha (2015), salienta que os delitos cometidos por menores são conceituados de atos infracionais, os quais são cometidos na idade menoril, dos 12 aos 18 anos de idade, onde as penalizações são reguladas em Lei Especial, com medidas socioeducativas, as quais estão elencadas no artigo 112 da Lei 8.069/90, de 13 de julho de 1990, Lei esta que versa sobre a proteção do menor, o qual diz:
[bookmark: art112i][bookmark: art112ii][bookmark: art112iii][bookmark: art112v][bookmark: art112vi][bookmark: art112vii][bookmark: art112§1][bookmark: art112§2][bookmark: art112§3]Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas: I - advertência; II - obrigação de reparar o dano; III - prestação de serviços à comunidade; IV - liberdade assistida; V - inserção em regime de semi-liberdade; VI - internação em estabelecimento educacional; VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.
	
	Além disso, devemos nos remeter também para os artigos 102, 103 e 104 desse mesmo diploma legal para entendermos melhor o que realmente alcançam estes dispositivos com relação aos atos dos menores de dezoito anos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), como bem preconiza Rocha (2015) a respeito das medidas e questões referentes ao estudo dos atos infracionais adotados no Estatuto da Criança e do Adolescente.
	Levando em considerações esses aspectos, Pilotti e Rizzini (1995) enfatiza que as pessoas estão sempre buscando na esfera jurídica a solução para os casos em que os adolescente estão em conflito com a lei, o que nem sempre acontece, haja visto o problema em sua grande maioria, ser social, o que resulta na busca do judiciário como solução para o problema.

4 OS PROJETOS DE REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL E OS ASPECTOS FAVORÁVEIS E DESFAVORÁVEIS 
	
	 Sobre o tema, redução da maioridade penal, Vavassouri & Toneli (2015) salienta que após cinco anos da Constituição Federal de 1988 inicia-se a primeira tentativa de proposta de redução da maioridade, a (PEC 171/1993), de autoria do Deputado Benedito Domingos – PP/DF, que sugere a alteração do art. 228 da Constituição, para reduzir a imputabilidade de dezoito para dezesseis anos de idade, a qual se encontra em tramitação, aguardando apreciação no Senado Federal. 
	Ao longo dos anos, outras propostas acerca do mesmo tema, vem sendo apresentadas na CCJ da câmara, porém, nunca aprovadas.
	Na mesma linha de raciocínio da PEC e  sobre o mesmo tema, Reale Júnior (1990) apud Jorge (2002, p.4) diz que o menor infrator, ao ter ciência de suas ações, nada impede sua punição, sendo desta forma viável a imputabilidade penal iniciar-se aos dezesseis anos de idade, haja vista as evoluções que acontecem na sociedade. 
	Sobre as propostas de redução da maioridade penal apresentadas para votação e que ainda tramitam no Congresso Nacional desde a PEC 171/1993, Vavassouri & Toneli (2015) concordam que na atual conjuntura da sociedade, com acesso as inúmeras fontes de informações, esses  adolescentes dispõem de consciência, discernimento e amadurecimento intelectual para a compreensão de seus atos, podendo assim serem julgados na esfera penal, o que para os legisladores que são a favor da redução, a dúvida estaria apenas na idade de 13, 15 ou 16 anos, segue abaixo as últimas PECs que estão em tramitação.



	Número e ano da PEC
	Propostas 

	PEC nº 20/1999
	Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezesseis anos, sujeitos às normas da legislação especial. Parágrafo único. Os menores de dezoito e maiores de dezesseis são penalmente imputáveis quando constatado seu amadurecimento intelectual e emocional, na forma da Lei.

	PEC nº 90/2003
	Inclui um parágrafo único ao artigo 228. Parágrafo único. Os menores de dezoito anos e maiores de treze anos que tenham praticado crime definidos como hediondos são penalmente imputáveis.

	PEC nº 74/2011
	Inclui um parágrafo único ao artigo 228. Parágrafo único. Nos casos de crimes de homicídio doloso e roubo seguido de morte, tentados ou consumados, são penalmente inimputáveis os menores de quinze anos.

	PEC nº 83/2011
	Estabelece a maioridade civil e penal aos dezesseis anos, tornando obrigatório o exercício do voto nessa idade.

	PEC nº 83/2012
	Altera a redação dos arts. 129 e 228 da Constituição Federal, acrescentando um parágrafo único para prever a possibilidade de desconsideração da inimputabilidade penal de maiores de dezesseis e menores de dezoito anos por Lei Complementar. 

	PEC n° 21/2013
	Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de quinze anos, sujeito as normas da legislação especial.



Segundo informações no site do Senado Federal, existe uma nova PEC que versa sobre o tema em questão:
	Número da PEC
	Propostas 

	PEC nº 4/2019
	Redução da maioridade penal, sem exceção para todos que tenham dezesseis anos, pois não tem como diferenciar crimes hediondos.










	
	
	
	
	 

2.1 OBJETIVO GERAL

	Fazer uma análise acerca dos direitos da criança e do adolescente, o ECA e das PECs, que abordam a redução da maioridade penal. 


2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

  Discorrer sobre a evolução dos direitos da criança e do adolescente no Brasil
 Abordar a delinquência infanto-juvenil e a proteção e do ECA.
 Fazer uma abordagem acerca da redução da maioridade penal, seu prós e contras

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

	


4 METODOLOGIA

	Para a realização deste artigo, que poderá ser classificado como estudo exploratório, pois visa de certa forma trazer informações para que, desta forma se tenha uma ideia do problema e meio de como ele poderá ser abordado e se possível, solucionado. Será usado também o seguinte método de pesquisa, o estudo bibliográfico, tendo em vista, que será feito pesquisas junto a livros, internet e materiais de pesquisa já publicados, a exemplo de artigos, teses e dissertações, para que assim se possa fazer uma ideia de como chegar as possíveis soluções do determinado problema.  
	Sendo assim seu método de abordagem será o dedutivo, uma vez que irá partir de uma situação geral para uma específica, ou seja, como se dera a inserção destes adolescentes, na pratica delitiva, quais condições vivem, e o porquê de estarem nesta situação.
	Desta forma, este trabalho de pesquisa tem também a ideia de, após analisadas as informações trazidas, fazer um estudo comparativo no que diz respeito a redução da maioridade penal.
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